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PARTE C


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Instituto da Segurança Social, I. P.


Departamento de Recursos Humanos


Aviso n.º 12267-A/2009


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento
de 153 postos de trabalho na carreira técnica superior


do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.


Referência DRH/TS/10/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-


vereiro, torna  -se público que por despacho n.º 658/2008/SEAP, de 9 de 
Dezembro de 2008, por despacho n.º 123/09/MEF, de 27 de Fevereiro de 
2009 — autorizando descongelamento excepcional para preenchimento 
de 153 postos de trabalho no ISS, I. P., através de recrutamento exter-
no — e por deliberação de 9 de Junho de 2009, do Conselho Directivo 
do Instituto da Segurança Social, I. P., se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data de publicitação deste aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 153 postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal deste Instituto, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.


Não existem reservas de recrutamento quer no Instituto da Segurança 
Social, I. P. (ISS, I. P.), quer na Direcção -Geral da Administração e 
do Emprego Público (como previsto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).


1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.


2 — Número de postos de trabalho a contratar: 153, distribuídos do 
seguinte modo:


Centro Distrital de Aveiro — 11 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social e Psicologia)


Centro Distrital de Braga — 13 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social e Psicologia)


Centro Distrital de Castelo Branco — 1 (a prover por licenciado em 
Serviço Social)


Serviços Centrais — 4 (a prover por licenciados em Serviço Social, 
Psicologia e Direito)


Centro Distrital de Coimbra — 4 (a prover por licenciados em Serviço 
Social e Psicologia)


Centro Distrital de Évora — 1 (a prover por licenciado em Serviço 
Social)


Centro Distrital de Faro — 10 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Direito e Educação Social)


Centro Distrital da Guarda — 1 (a prover por licenciado em Di-
reito)


Centro Distrital de Leiria — 7 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social e Psicologia)


Centro Distrital de Lisboa — 46 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social, Psicologia, Educador de Infância e Direito)


Centro Distrital do Porto — 30 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social e Psicologia)


Centro Distrital de Santarém — 6 (a prover por licenciados em Serviço 
Social e Educação Social)


Centro Distrital de Setúbal — 15 (a prover por licenciados em Serviço 
Social, Educação Social e Psicologia)


Centro Distrital de Viana do Castelo — 3 (a prover por licenciados 
em Serviço Social e Psicologia)


Centro Distrital de Viseu — 1 (a prover por licenciado em Serviço 
Social)


3 — Caracterização dos postos de trabalho:
Postos de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, para 


desempenho das seguintes actividades no âmbito da responsabilidade 


do Instituto da Segurança Social, I. P., acometidas às Comissões de 
Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ):


Atendimento e informação dos cidadãos que se dirigem à CPCJ;
Recepção e análise das sinalizações de crianças e jovens em eventual 


situação de perigo;
Avaliação e diagnóstico em equipa interdisciplinar e interinstitucional 


das situações sinalizadas;
Elaboração de pareceres, informações e relatórios de avaliação e 


diagnóstico e de acompanhamento da execução das medidas;
Assegurar o acompanhamento dos planos de execução das medi-


das;
Participar nas actividades previstas no plano de acção da CPCJ.


4 — Local de trabalho: na área geográfica dos Centros Distritais e 
Serviços Centrais enunciados no ponto 2 da presente publicitação.


5 — Posicionamento remuneratório — Atento o consagrado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores a recrutar será o que resultar de ne-
gociação com o Instituto da Segurança Social, I. P., após o termo do 
procedimento concursal.


6 — Requisitos gerais de admissão — Os definidos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a saber:


a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;


b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 


para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 


funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


7 — Requisitos especiais de admissão:
7.1 — Licenciatura em:
a) Serviço Social;
b) Psicologia;
c) Educador Social;
d) Educador de Infância;
e) Direito.


8 — Serão valorizados em sede de aplicação de métodos de selecção 
os seguintes factores:


a) Carta de condução — categoria B e disponibilidade para condução 
de viaturas de serviço;


b) Formação profissional complementar relevante, designadamente 
nas seguintes áreas:


Mediação familiar/comunitária;
Terapia familiar;
Gestão de conflitos;
Intervenção com crianças, jovens e famílias em risco/perigo;
Intervenção comunitária dirigida a crianças, jovens e famílias.


c) Experiência de trabalho em intervenção com crianças, jovens e 
famílias, a nível local, regional e nacional;


d) Conhecimentos de informática na óptica do utilizador.


9 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em refe-
rência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
no mapa de pessoal do ISS, I. P. idênticos aos postos de trabalho cuja 
ocupação se pretende com o presente procedimento concursal.


10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas através do preenchi-


mento de formulário electrónico, disponível em www.seg -social.pt, na 
área do Instituto da Segurança Social, I. P., e submetidas via online.


10.2 — A formalização da candidatura só poderá ser efectuada por 
esta via, sob pena da sua não consideração.


10.3 — Os candidatos deverão anexar ao formulário de admissão 
ao processo de selecção os comprovativos das habilitações literárias, 
nos termos do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro.


10.4 — Sempre que haja lugar à utilização dos métodos de avaliação 
curricular e entrevista de avaliação de competências, o requerimento 
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deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, de currículo profissional 
detalhado e actualizado, elaborado em modelo disponibilizado em www.
seg -social.pt (área do Instituto da Segurança Social, I. P.)


Nestes casos, pode ser exigida aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos no currículo 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.


10.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção:
Atento o carácter urgente do procedimento, nos termos do previsto 


no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos 
de selecção serão utilizados de forma faseada. Cada um dos métodos de 
selecção obrigatórios é eliminatório de acordo com a ordem enunciada 
na lei. O método facultativo da entrevista profissional de selecção só 
será aplicado nos casos em que, nos métodos obrigatórios, tenha sido 
obtida classificação igual ou superior a 9,500 valores (nove vírgula 
cinco valores).


Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
11.1 — Prova de conhecimentos, avaliação psicológica e entrevista 


profissional de selecção, em que:
11.1.1 — Prova de conhecimentos:
Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 


competências técnicas necessárias ao exercício da função.
Na prova de conhecimentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 


20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma carácter 
eliminatório do procedimento para os candidatos que obtiverem valo-
ração inferior a 9,500 valores.


A prova de conhecimentos revestirá a forma escrita, será individual, 
com consulta da legislação, terá a duração de 1 hora e 30 minutos e 
incidirá sobre os seguintes temas:


Segurança Social:
Bases Gerais do Sistema de Segurança Social
Sistema de Promoção e Protecção
Direitos da criança
Princípios orientadores da intervenção
Medidas de promoção e protecção
Adopção
Papel das entidades com competência em matéria de infância e ju-


ventude, das Comissões de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ) e 
dos Tribunais


Funcionamento das CPCJ
Intervenção no âmbito tutelar educativo
Intervenção no âmbito tutelar cível
Métodos e técnicas de intervenção psicossocial
Intervenção com famílias multiproblemáticas
Responsabilidades parentais
Identificação dos factores de protecção e de risco
Participação das crianças em artes e espectáculos.


Legislação:
Lei de Bases da Segurança Social — Lei n.º 4/2007, de 16 de Ja-


neiro
Constituição da República Portuguesa, com a redacção da Lei Cons-


titucional n.º 1/2005, de 12 de Agosto — artigos 24.º a 26.º, 36.º, 43.º 
e 67.º a 70.º


Convenção sobre os Direitos da Criança — Resolução da Assembleia 
da Republica n.º 20/90, de 8 de Junho


Organização Tutelar de Menores, com redacção dos Decretos -Leis 
n.º 185/93, de 22 de Maio, n.º 48/95, de 15 de Março, n.º 120/98, de 
8 de Maio e Lei n.º 133/99, de 28 de Agosto e artigos revogados pela 
Lei n.º 147/99, de 01/09, que aprovou a Lei de Protecção de Crianças 
e Jovens


Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP) — aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 31/2003, 
de 22 de Agosto


Regulamentação da LCPCJ — Decreto -Lei n.º 332 -B/2000, de 30 de 
Dezembro


Regulamentação das Medidas de Promoção e Protecção em Meio 
Natural de Vida — Decreto -Lei n.º 12/2008, de 17 de Janeiro


Regulamentação da Medida de Promoção e Protecção Acolhimento 
Familiar — Decreto -Lei n.º 11/2008, de 17 de Janeiro


Lei Tutelar Educativa — Aprovada pela Lei n.º 166/99, de 14 de 
Setembro


Código Civil — artigos 1877.º a 2020.º, com a redacção da Lei n.º 14/2009, 
de 1 de Abril, e da Lei n.º 100/2009, de 11 de Maio


Regulamentação do Código de Trabalho (Participação de crianças 
em espectáculos de natureza cultural, artística, publicitária como actor, 


cantor, dançarino, figurante, músico, modelo ou manequim) — arti-
gos 139.º a 146.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, com a redacção da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, relativamente ao artigo 138.º


11.1.2 — Avaliação Psicológica:
Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 


características de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar.


a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
as aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma 
e resultado final obtido;


b) A avaliação psicológica é valorada, em cada fase intermédia, atra-
vés das menções classificativas de Apto e Não apto e, na última fase do 
método, para os candidatos que a tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;


c) A avaliação psicológica valorada com “reduzido” e “insuficiente” 
é eliminatória do procedimento.


11.1.3 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-


sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.


a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;


b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica;


c) A entrevista profissional de selecção só será aplicada nos casos em 
que, nos métodos obrigatórios, tenha sido obtida classificação igual ou 
superior a 9,500 valores.


11.1.4 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos 
será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da se-
guinte fórmula:


CF = 0.45 PC + 0.25 AP + 0.30 EPS


em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
EPS = Entrevista Profissional de Selecção


11.2 — Quando os candidatos, cumulativamente, sejam titulares 
da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colo-
cados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a actividade caracterizadora 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento 
foi publicitado, os métodos de selecção a utilizar, se os candidatos 
não os afastarem, mediante declaração escrita no formulário de 
candidatura, serão:


11.2.1 — Avaliação curricular, entrevista de avaliação de competên-
cias e entrevista profissional de selecção, em que:


11.2.1.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-


litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.


a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.


b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.


c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.


d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,500 va-
lores consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados 
à aplicação do método seguinte.
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11.2.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências:
Visa avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre compor-


tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.


a) Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com as funções a 
desempenhar, associada a uma grelha de avaliação individual que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise;


b) O método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;


c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.


11.2.1.3 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-


sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.


a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;


b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica;


c) A entrevista profissional de selecção só será aplicada nos casos em 
que, nos métodos obrigatórios, tenha sido obtida classificação igual ou 
superior a 9,500 valores.


11.2.1.4 — A classificação final dos métodos anteriormente referi-
dos será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da 
seguinte fórmula:


CF = 0.45 AC + 0.25 EAC + 0.30 EPS


em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção


12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
disponibilizada em www.seg -social.pt.


13 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República, informando da afixação em local visível e público 
das instalações do ISS, I. P., e da disponibilização na respectiva página 
electrónica, nos termos do n.º 1 do artigo 32.º e do n.º 3 do artigo 30.º, 
ambos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.


14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 


formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.


15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem


16 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.


17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro.


18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.


19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, em 
procedimento concursal em que o número de lugares a preencher seja 
igual ou superior a 10, é garantida a reserva de 5 % para candidatos 
com deficiência, porquanto acautelado o disposto no n.º 1 do artigo 2.º 
do diploma em causa.


No presente processo, serão garantidos 8 lugares.
20 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:


Presidente: Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, Técnica Superior
1.º Vogal Efectivo: Maria Ivone Monteiro, Técnica Superior — que 


substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos
2.º Vogal Efectivo: Paulo Manuel Carreiro Macedo, Técnico de Jus-


tiça Adjunto
1.º Vogal Suplente: Cláudia Sofia Correia Leirião, Técnica Superior
2.º Vogal Suplente: António Manuel Batista Santinha, Director de 


Estabelecimento


21 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.


22 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.


3 de Julho de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.
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PARTE C


 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Instituto da Segurança Social, I. P.


Departamento de Recursos Humanos


Aviso n.º 13448-A/2009


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento
 de 153 postos de trabalho na carreira técnica superior


 do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.


Referência DRH/TS/10/20
Através do Aviso n.º 12267 -A/2009, e sob a Referência DRH/


TS/10/2009 foi divulgado, na 2.ª série do Diário da República n.º 132, 
de 10 de Julho de 2009, Parte C, procedimento concursal comum com 
vista ao preenchimento de 153 postos de trabalho na carreira técnica 
superior do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.


Tal qual previsto nos seus n.º s 10.1 e 10.2, as candidaturas deve-
riam ser formalizadas, exclusivamente, através do preenchimento de 
formulário electrónico, disponível em www.seg -social.pt, na área do 
Instituto da Segurança Social, I. P. e submetidas via online, sob pena 
de não serem consideradas.


A aplicação disponibilizada, admitiu a formalização bem sucedida, 
de 9500 candidaturas, dentro do prazo estipulado, contudo, apresentou 


constrangimentos técnicos inultrapassáveis em tempo útil, impedindo 
interessados de se constituírem como candidatos.


Mantendo -se os pressupostos legais e factuais do Aviso 
n.º 12267 -A/2009, divulgado, na 2.ª série do Diário da República 
n.º 132, de 10 de Julho de 2009, Parte C, procede -se à sua alteração 
nos seguintes termos:


1 — As candidaturas submetidas via online já formalizadas, e para as 
quais foi atribuído um Código de Candidatura, mantêm -se válidas.


2 — São concedidos 5 dias úteis para formalização de novas candi-
daturas, contados da data da divulgação do presente Aviso.


3 — As candidaturas deverão ser formalizadas através do preenchi-
mento de formulário electrónico, disponível em www.seg -social.pt, 
na área do Instituto da Segurança Social, I. P. e submetidas via online, 
devendo a sua submissão ocorrer até ao termo do prazo fixado no ponto 
2 do presente aviso para a entrega das candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas.


3.1 — Em caso de impossibilidade de submissão via online é ad-
mitida a formalização das candidaturas em suporte electrónico, para o 
endereço: ISS -DRH -Procedimentos -Concursais@seg -social.pt, caso em 
que o Formulário Electrónico disponível via online deve ser, impresso, 
preenchido, digitalizado e remetido, conjuntamente com o Certificado 
de Habilitações e Curriculum Vitae, identificando no assunto a “Refe-
rência DRH/TS/10/2009”, devendo o seu envio ocorrer até ao termo 
do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual não serão 
as mesmas consideradas.


24 de Julho de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.


202111826 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado do Emprego 
e da Formação Profissional


Despacho n.º 403/2010
1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º e no artigo 6.º 


do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer funções 
de assessor no meu Gabinete, no âmbito das respectivas qualificações 
profissionais, em regime de comissão de serviço, o licenciado Paulo 
Miguel Rodrigues Marques Cavaleiro, para o efeito requisitado à Fun-
dação AMI — Assistência Médica Internacional.


2 — A presente nomeação terá a duração de um ano, renovável, 
estabelecendo -se para o nomeado a remuneração mensal equivalente à 
dos adjuntos do Gabinete, incluindo subsídios de férias, de Natal e de 
refeição e despesas de representação.


3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Novembro 
de 2009.


28 de Novembro de 2009. — O Secretário de Estado do Emprego e 
da Formação Profissional, Valter Victorino Lemos.


202741578 


 Casa Pia de Lisboa, I. P.


Aviso n.º 416/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 


de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, para ocupação de 16 postos de traba-
lho do mapa de pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P., na carreira geral 
de assistente técnico, para desenvolvimento de actividades na área de 
acção educativa, aberto pelo Aviso n.º 1542/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de Junho de 2009: 


Candidato Classificação
final


Sónia Carla Cristino Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,32
Maria de Lurdes Pereira e Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,85
Sónia Sofia Covita Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,80
Maria de Fátima Patatas Cardoso Gomes José  . . . . . . . . 14,53
Anabela da Silva Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,95
Adília Maria Martins Silva Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,80
Maria Ferreira Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,65
Ana Maria Almeida Ramos Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . 13,65
Maria Cândida Paquete Cacholas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20
Paula Sofia Pereira Martins Resende. . . . . . . . . . . . . . . . 12,53
Isabel Maria Loureiro dos Santos Neves . . . . . . . . . . . . . 12,15
Paula Alexandra Vieira Assunção Castanha Pires . . . . . . 11,40


 A lista unitária de ordenação final foi homologada por despacho do 
Conselho Directivo, de 16 de Dezembro de 2009, nos termos do n.º 2 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e encontra-
-se afixada nos Serviços Centrais e publicitada na página electrónica 
da Casa Pia de Lisboa.


30 de Dezembro de 2009. — O Vice -Presidente do Conselho Direc-
tivo, José Manuel Martins Lucas.


202746576 


 Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Aveiro


Despacho n.º 404/2010


Delegação e subdelegação de competências


Nos termos do disposto no artigo 35.º e 36.º do Código de Procedi-
mento Administrativo e no uso dos poderes que me foram conferidos pelo 


artigo 28.º da Portaria n.º 638/2007, de 30 de Maio, e dos que me foram 
delegados pela deliberação n.º 2310/2008, pelo Conselho Directivo do 
ISS, I. P., publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 25 de 
Agosto de 2008, com a rectificação n.º 2345/2008, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de Outubro de 2008, delego e 
subdelego no Director Adjunto do Centro Distrital de Aveiro, Licenciado 
Manuel Augusto Simões Ruivo, nas minhas faltas e impedimentos, toda a 
competência própria e a que me foi conferida, ao abrigo dos artigos 35.º 
e 36.º do Código de Procedimento Administrativo.


O presente despacho produz efeitos imediatos ficando desde já ratificados 
todos os actos praticados pelo supra referido Dirigente, desde 01 de Janeiro 
de 2008, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º do Código de Procedimento 
Administrativo, no âmbito desta delegação/subdelegação de competências.


Data: 29 de Dezembro de 2009. — Nome: António Celestino Pereira 
de Almeida, cargo: Director do Centro Distrital de Aveiro.


202741342 


 Departamento de Recursos Humanos


Aviso n.º 417/2010


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento
de 153 postos de trabalho na carreira técnica superior


dos mapas de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.
Referência DRH/TS/10/2009
Através do Aviso n.º 12267/2009, publicado no 2.ª série do Diário 


da República n.º 132, de 10 de Julho de 2009, Parte C, foi aberto pro-
cedimento concursal comum para o preenchimento de 153 postos de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior dos mapas de pessoal 
do Instituto da Segurança Social, I. P.


Ao abrigo e nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro procede -se à alteração da composição 
do júri, substituindo -se o 1.º vogal suplente.


O júri terá, assim, a seguinte composição:
Presidente
Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, Técnica Superior
1.º Vogal Efectivo
Maria Ivone Monteiro, que substituirá o presidente nas suas faltas 


e impedimentos
2.º Vogal Efectivo
Paulo Manuel Carreiro Macedo
1.º Vogal Suplente
Maria Vitória Parreira Nascimento Aleixo, Técnica Superior
2.º Vogal Suplente
António Manuel Batista Santinha, Director de Estabelecimento


Nos termos do n.º 10 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, a alteração na composição do júri não afecta, nem compromete 
todas as operações do procedimento já efectuadas.


15 -12 -2009. — O Vogal do Conselho Directivo, António Nogueira 
de Lemos.


202743108 


 Aviso n.º 418/2010


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento
de postos de trabalho na carreira e categoria


de assistente técnico dos mapas de pessoal do ISS, I. P.
Publica -se a lista de ordenação final do procedimento concursal co-


mum a seguir identificado, elaborada pelo respectivo júri, com vista ao 
preenchimento de postos de trabalho necessários no mapa de pessoal 
do Instituto da Segurança Social, I. P.:


Aviso n.º 10999/2009 — Referência DRH/AT/5/2009


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 4 postos 
de trabalho na carreira de assistente técnico


do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P. 


Nome do candidato Classificação
final


Fátima Augusta Vivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,23
Clarisse Cândida dos Santos Nogueira a)  . . . . . . . . . . . . 16,00
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 Instituto da Segurança Social, I. P.


Departamento de Recursos Humanos


Aviso n.º 18094/2010


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de 153 postos de trabalho na carreira técnica superior


dos mapas de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.
Através do aviso n.º 12267 -A/2009, publicado na 2.ª série do Diário 


da República, n.º 132, de 10 de Julho de 2009, Parte C, foi aberto pro-
cedimento concursal comum para o preenchimento de 153 postos de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, para os mapas de 
pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P..


Ao abrigo e nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, e por motivo de aposentação, procede -se à alteração da 
composição do júri, substituindo -se o 1.º vogal suplente.


O júri terá, assim, a seguinte composição:
Presidente — Ana Cristina Ferreira Ramos Ferreira, técnica supe-


rior.
1.º Vogal efectivo — Maria Ivone Monteiro, técnica superior, que 


substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal efectivo — Paulo Manuel Carreiro Macedo, técnico de 


justiça adjunto.
1.º Vogal suplente — Pedro Miguel Gomes Sanches, técnico supe-


rior.
2.º Vogal suplente — António Manuel Batista Santinha, técnico su-


perior.


Nos termos do n.º 10 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, a alteração na composição do júri não afecta, nem compromete 
as operações do procedimento já efectuadas.


26 de Agosto de 2010. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Nogueira de Lemos.


203671693 


 Aviso (extracto) n.º 18095/2010
Por despacho de 30 de Agosto de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 


e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato por 
tempo indeterminado para o exercício de funções públicas com Mafalda 
Cristina Januário Vieira, para ocupação de um posto de trabalho na cate-
goria e carreira de Técnico Superior, posição remuneratória 5, no mapa de 
pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Santarém, aprovado nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, com 
efeitos ao dia 1 do mês seguinte ao da publicação no Diário da República.


3 de Setembro de 2010. — A Directora da Unidade de Gestão Admi-
nistrativa de Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.


203669677 


 Aviso (extracto) n.º 18096/2010
Por despacho de 30 de Agosto de 2010 do Vogal do Conselho Directivo 


e após procedimento concursal, foi autorizada a celebração de contrato por 
tempo indeterminado para o exercício de funções públicas com Maria Luísa 
Duarte Azinheira Mota Ferreira, para ocupação de um posto de trabalho na 
categoria e carreira de Assistente Técnico, posição remuneratória 3, no mapa 
de pessoal deste Instituto — Centro Distrital de Santarém, aprovado nos 
termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, com 
efeitos ao dia 1 do mês seguinte ao da publicação no Diário da República.


2010-09-03. — A Directora da Unidade de Gestão Administrativa de 
Recursos Humanos, Lurdes Lourenço.


203669847 


 Aviso n.º 18097/2010
Por se constatarem desconformidades que inviabilizam as operações 


do Procedimento Concursal Comum com vista ao preenchimento de 1 
posto de trabalho na categoria e carreira de técnico superior, do mapa 
de pessoal dos Serviços Centrais do Instituto da Segurança Social, I, 
P. — Referência DRH/TS/126/2010, aberto pelo Aviso n.º 17367/2010, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 171 de 2 de Setembro, 
pp. 45841, 45842 e 45843, procede-se à sua anulação.


As candidaturas já entradas no âmbito deste procedimento concursal 
não serão consideradas. 


03-09-2010. — O Vogal do Conselho Directivo, António Nogueira 
de Lemos.


203670323 


 Aviso n.º 18098/2010


Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal dos Serviços Centrais — Instituto da Segurança 
Social, I. P.


Referência DRH/TS/126/2010
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2, do ar-


tigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento 
quer junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Pú-
blico, quer no Instituto de Segurança Social, I. P., torna -se público 
que, por deliberação do Conselho Directivo do Instituto de Segurança 
Social, I. P., de 21 de Julho de 2010, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para o preen-
chimento de 1 posto de trabalho, na categoria e carreira de técnico 
superior, do mapa de pessoal dos Serviços Centrais deste Instituto, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.


1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, regula-
mentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.


2 — Posto de trabalho sujeito a contratação:
1 — Posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, a 


afectar à Unidade de Gestão de Atendimento dos Serviços Centrais.


3 — Caracterização do posto de trabalho:
Levantamento de informação junto dos Centros Distritais e trata-


mento da mesma, de acordo com os critérios previamente definidos. 
Acompanhamento da implementação do Sistema de Informação e 
Gestão do Atendimento (SIGA) em todos os Serviços de Atendimento. 
Actualização da caracterização da rede de atendimento, em termos 
de instalações.


Monitorização dos objectivos da Unidade inscritos em PAISS (Plano 
de Acção do Instituto de Segurança Social). Articula com as áreas de 
atendimento dos Centros Distritais com o intuito de garantir atempada 
resposta à AMA (Agência para a Modernização Administrativa), no 
âmbito das Lojas do Cidadão. Tratamento e resposta às solicitações 
relacionadas com os indicadores do atendimento


4 — Local de trabalho: na área geográfica de intervenção do Serviço 
enunciado no ponto 2 da presente publicitação.


5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-


terminado ou encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:


a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;


b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 


para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 


funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


6 — Requisitos especiais de admissão: Licenciatura na área de Gestão, 
não existindo a possibilidade de substituição de nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.


7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.


8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.


9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Sob registo e com aviso de recepção, em envelope com a 


indicação exterior “Referência DRH/TS/126/2010”, dirigido ao Depar-
tamento de Recursos Humanos do ISS,IP, sito na Alameda D. Afonso 
Henriques, 82, 1049 -076 Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até 
ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, findo o qual não 
serão as mesmas consideradas;


9.2 — Poderá também ser entregue pessoalmente, com a indicação 
“Referência DRH/TS/126/2010” na Equipa de Expediente e Apoio do 









